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SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Informação nº 041/2020/SLC 

Curitiba, 30 de setembro de 2020. 

 

Assunto: análise de impugnação ao edital do pregão eletrônico nº 32/2020. 

1. Cuida-se, nesta oportunidade, da análise da impugnação apresentada pela empresa  

INTRAL S.A. INDÚSTRIA DE MATERIAIS ELÉTRICOS aos termos do edital do pregão 

eletrônico nº 32/2020 (PROAD 1757/2020), destinado ao registro de preços para aquisição de 

lâmpadas LED. 

2. De plano se registre que, a teor do contido no Decreto 10.024/19 a peça impugnatória é 

tempestiva.  

 Passa-se à análise das alegações da impugnante. 

3. A INTRAL alega que o edital do Pregão 32/2020 deveria exigir que os produtos 

fornecidos possuíssem o Selo Procel de Economia de Energia pois este selo, segundo a 

impugnante,  garante que o produto consome menos energia. 

4. A empresa continua, informando as vantagens do selo Procel, e mencionando o 

Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o Art. 3º da Lei 8.666/93, no sentido de que a norma 

permite à Administração exigir certificação emitida ou reconhecida por instituição pública oficial 

ou instituição credenciada ou por outro meio definido no instrumento convocatório. 

5. A empresa cita ainda jurisprudência do TCU, confirmando a possibilidade de a 

Administração exigir determinada norma como critério de qualificação técnica.  

6. A empresa solicita, por fim, que seja estabelecido a exigência do Selo Procel de 

Economia de Energia no edital do Pregão 32/2020. 

7. Nosso entendimento é que o certame seguiu as disposições legais e deve ser 

realizado conforme regras do edital. 
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8. Para análise da impugnação recebida, primeiramente a empresa foi contatada para 

esclarecer se a exigência do Selo ENCE, prevista no item 1.2 do Termo de Referência, anexo 

ao Edital, não atenderia aos critérios de sustentabilidade mencionados pelo impugnante. Em 

sua resposta, a INTRAL informou que se tratam de normas diferentes, desta forma, foi 

solicitado posicionamento da área demandante do Tribunal, conforme documento em anexo. 

9. Em síntese, foi informado que o selo ENCE é uma certificação compulsória para 

comercialização de lâmpadas no Brasil e visa garantir que o produto esteja de acordo com 

suas especificações técnicas. Desta forma, as especificações técnicas descritas no edital, 

aliadas com a exigência do selo ENCE, garantem que o Tribunal estará adquirindo produto 

eficiente e de boa qualidade. 

10. Informou ainda que, em consulta ao site da Eletrobrás, que o número de empresas que 

possuem o selo Procel não é expressivo e sua exigência poderia restringir a competitividade no 

certame. 

11. Sobre a possibilidade de exigência do selo, concordamos com a impugnante que a 

exigência é permitida, mediante justificativa, como o Acórdão TCU 1.687/2013 – Plenário, 

trazido à baila pela impugnante, deixa claro: 

“39.Sendo assim, propõe-se que a presente representação seja considerada procedente; 
determinado a Universidade Federal de São Paulo que republique o edital no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 9/2013 e reabra novo prazo para os licitantes; e 
formulada orientação à Universidade Federal de São Paulo sobre a necessidade de que a 
exigência de certificado de conformidade de produtos às normas da ABNT, conforme 
requisitado nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 9.3.4. do edital do Pregão Eletrônico nº 
9/2013, deve ser sempre acompanhada de justificativa plausível e fundamentada em 
parecer técnico no bojo do processo licitatório.” (grifos nossos) 

12. Não obstante, vale lembrar que, nos termos do art. 99 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 19881, o Decreto 7.746/2012 não se aplica compulsoriamente ao Poder 

Judiciário. Além disso, este Decreto estabelece diretrizes gerais para a aquisição de bens 

diversos, mas, em nenhum momento, tornou obrigatória a exigência do selo Procel. 

 

 

1 Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 
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Conclusão 

13. Conclui-se que a exigência do selo Procel é uma faculdade do órgão promotor da 

licitação. Em análise do caso concreto, a área demandante considerou que a exigência do selo 

ENCE e as especificações técnicas dos produtos garantem a aquisição de lâmpadas eficientes 

e de boa qualidade. 

14. Ainda, que a exigência do selo Procel poderia ser considerada restritiva, indo de 

encontro ao art. 3º § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93. 

15. À vista do exposto, não há, neste momento, argumentos que justifiquem qualquer 

alteração nos termos do edital. 

 

Alexandro Furquim 

Pregoeiro 

  

De acordo. 

 

 
Arnaldo Rogério Pestana de Sousa 
Diretora da Secretaria de Licitações e Contratos 
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